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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO 004/2024 – DISPENSA ELETRÔNICA 002/2024 

 
 

CONTRATANTE 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

 
OBJETO 
Aquisição de MARMITEX E REFRIGERANTE 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$44.400,00 (QUARENTA E QUATRO MIL E QUATROCENTOS REAIS) 
 
DATA DA SESSÃO  
09 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
08:00 h (horário de Brasília) 
 
EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS 

Sim 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 002/2024 
PROCESSO 004/2024 

 
Torna-se público que o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, por 

meio da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, realizará Dispensa Eletrônica, com 

critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos 

da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas aplicáveis. 

 

DATA DA SESSÃO  

09 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
A partir da publicação: dia 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
09 DE FEVEREIRO DE 2024 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF); 
 
INÍCIO DO HORÁRIO DA FASE DE LANCES (DISPUTA DE PREÇOS)  
09 DE FEVEREIRO DE 2024 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF). 

 

FIM DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS  

09 DE FEVEREIRO DE 2024 às 14:00 horas (Horário de Brasília - DF). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço “POR ITEM” 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA 

www.licitanet.com.br 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais 

vantajosa para a contratação, por dispensa de licitação, para aquisição de 

MARMITEX E REFRIGERANTE, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT. 

1 MARMITEX  UN 1.800 

2 REFRIGERANTE 2 LITROS UN 540 

3 REFRIGERANTE 600 ML UN 180 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor “POR ITEM”, 

observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e 

seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação de 

requisição devidamente assinada pelo setor responsável da 

contratante. 

1.5. O fornecedor vencedor da contratação direta deverá possuir 

estabelecimento comercial localizado no município de Ibiá, Minas 

Gerais, sendo proibida a subcontratação de empresas. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio 

do Sistema Licitanet, disponível no endereço eletrônico 

www.licitanet.com.br 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender os procedimentos 

previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível 

no endereço www.licitanet.com.br, para acesso ao sistema e 

operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de 

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de 

Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil 

com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto 

executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 

http://www.licitanet.com.br/
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empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 

contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de 

sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos 

termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores 

à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, 

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao 

fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - 

OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário); 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá 

com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação 

Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 

produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial 

o preço ou o desconto ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na 

etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.5.  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos 

em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à 

média dos efetivos.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, 

no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela 

legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o 

Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 

o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 
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3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão 

retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 

assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, as 

seguintes declarações: 

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que 

forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de 

que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

art. 7º, XXXIII, da Constituição; 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a 

parametrização do valor final mínimo, com o registro do seu lance final 

aceitável,  

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados 

automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados 

pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste 

aviso.  

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão 

ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva 

deste Aviso de Contratação Direta; 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a 

lance já registrado por ele no sistema. 

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos 

demais participantes do certame e para o órgão ou entidade 
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contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 

conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste 

Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de 

Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta 

pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 

horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão 

encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior 

percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou 

superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que 

inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os 

fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.4.     O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$0,10(DEZ 

CENTAVOS) 

4.5.    Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele 

que for recebido e registrado primeiro no sistema; 

4.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor 

de sua proposta; 

4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance ou do maior desconto registrado, 

vedada a identificação do fornecedor. 

4.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase 

de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e 

divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma 

automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer 
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possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

 

5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima 

do preço máximo definido para a contratação, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao 

fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela 

Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após 

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o 

resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa 

eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 

contratação. 

 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta 

e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último 

lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação; 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas 

neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima 

do preço máximo definido para a contratação; 

5.5.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 

pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras 

exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 



 
 

Autarquia Municipal – Criada Pela Lei Municipal 467 de 1965 
CNPJ - 20.842.100/0001-72   -   INSC. EST.   295 747072. 0012 

 
 

Página 9 de 50 

 
 
 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou 

possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será 

considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que 

sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes; 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou 

em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 

poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 

exequibilidade da proposta.   

5.8. . Não serão aceitos preços irrisórios e/ou inexequíveis, cabendo à 

Administração a faculdade de promover verificações, através de pedido 

de esclarecimentos, apresentação de documentações 

complementares ou por meio de diligências necessárias, na forma do 

§ 2° do art. 59 da Lei n° 14.133/21. 

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo 

fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível 

de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do 

setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será 

examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 
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5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se 

no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada 

a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação 

Direta.  

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam 

do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na 

fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação 

do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será 

verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União  

(https://portaldatransparencia.gov.br/seis);  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

c) Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – 

TCU; 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá 

haver a substituição das consultas das alíneas “a”, b” e c”, acima 

pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da 

empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 

12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor 

a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no respectivo Relatório. 

https://portaldatransparencia.gov.br/seis
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
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6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio 

dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para 

manifestação previamente à sua desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será 

considerado inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos 

fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por 

ele abrangidos. 

6.3.1. O descumprimento do subitem acima implicará a 

inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 

a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 

Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do 

preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 

originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos 

na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os 

documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, 

seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou 

apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências 

para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta 

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 

objeto e as condições de habilitação 
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6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o 

fornecedor será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação 

da Nota de Empenho ou instrumento equivalente poderá ser 

prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida 

ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à 

relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 

14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões 

contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são 

aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 

e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 

a 139 da mesma Lei. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida 

a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas 

neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 

do contrato. 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 

o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica 

ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre 

outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 

infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais 

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. Os danos que ela provier para a Administração Pública 

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento do programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado a 

Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 

pratica de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, como ato lesivo a Administração Pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
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eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 

de Responsabilização – PAR; 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo a Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa; 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 

danos e prejuízos a Administração Pública resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público; 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á 

em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 

1999; 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no www.licitanet.com.br e 

https://www.saaeibia.mg.gov.br/ e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender; 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na 

pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, 

privilegiando-se os menos preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será 

operacionalizada fora deste procedimento. 

9.3. As providencias dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima, poderão ser 

utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores 

interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza 

pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação 

http://www.licitanet.com.br/
https://www.saaeibia.mg.gov.br/
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Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante 

o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para 

contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 

procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o SAAE de Ibiá poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse do SAAE de Ibiá, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e o SAAE de Ibiá não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de 

Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e 

efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

9.13.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar; 

9.13.3. ANEXO III – Termo de Referência 

9.13.4.  ANEXO VII - Minuta de Termo de Contrato; 
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10. DO FORO 

10.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não 

possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas no Foro da cidade de Ibiá/MG com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, 

inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

 
Ibiá (MG), 30 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Cássio Luis da Silva 

Agente de Contratação 

 

Pâmela Elisa Pimenta de Souza 

Membro da Equipe de Apoio 

 

 

Roberta Rodrigues 

Membro da Equipe de Apoio 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
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1. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, 

exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 14.133/2021. 

 

2. A verificação dos documentos de que trata o item 6.1 será realizada no 

licitanet, conforme solicitado no edital de dispensa devendo conter no mínimo 

os seguintes documentos. 

 
3. Nos termos do art. 68 da Lei 14.133/21, as habilitações fiscal, social e 

trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

 
4.  Habilitação jurídica 

 

4.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede;  

 

4.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.portal do empreendedor .gov.br e gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

 
4.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – 

SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

4.4 Sociedade empresária estrangeira com atuação 

permanente no País: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020; 

 
4.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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4.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 

empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz; 

 
4.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971. 

 
4.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados 

de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

5 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

5.1 prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

 

5.2 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

 

5.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

 

5.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

 

5.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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5.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, 

municipal ou distrital, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

  

5.7 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

5.8 prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre;  

 

5.9  caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

estaduais/municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por 

meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 

legislação de regência. 

 
6 Habilitação econômico-financeira:  

6.1 Certidão Negativa de falência expedida pelo distribuidor da 

sede do fornecedor;  

 

7 Declarações e Documentos Complementares: 

7.1 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, conforme Anexo; 

7.2 declaração expressa de que o licitante não se acha declarado 

inidôneo para licitar e contratar com o Poder Público ou suspenso 

do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal, bem 

como a inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, assinada 

pelo representante legal do licitante, conforme modelo do Anexo IV; 

7.3 declaração expressa de que o licitante não possui em seu 

quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista, assinada pelo 

representante legal do licitante, conforme modelo do Anexo V; 

7.4 declaração, assinada pelo representante legal do licitante, de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, a teor do art. 

4º, VII da Lei Federal nº 10.520/02, conforme modelo do Anexo VI; 

7.5 certidão simplificada expedida pela Junta Comercial 
comprovando sua condição de ME, EPP ou equiparada, se for o 
caso ou declaração de que cumpre os requisitos da Lei 123/06;  
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ANEXO II  

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
ART: 18 DA LEI 14.133/2021 

 
IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

Unidade:  SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

Nome do Projeto:  AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES (MARMITEX) E REFRIGERANTES 

Fonte de Recursos:  PRÓPRIO 

Responsáveis pela 
Demanda:  

MARCELO FERREIRA JÚNIOR 

Equipe de 
Planejamento da 
Contratação: 

MARCELO FERREIRA JÚNIOR – CHEFE DA DIVISÃO 

TÉCNICA;  
 
ROGÉRIO GERALDO FERREIRA – COORDENADOR 

ADMINISTRATIVO; 
 
ALEX JOSÉ DE SOUZA – PRESIDENTE DA CPL. 

E-mail:  administracao@saaeibia.mg.gov.br 

Telefone: (34) 3631-4909 

  
1. SOLUÇÃO DA NECESSIDADE / DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO  

 
1.1 Aquisição de refeições, tipo marmitex (almoço e jantar) e refrigerantes 
serão utilizadas por servidores ativos lotados no SAAE – Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Ibiá MG, em serviços extraordinários durante as atividades 
laborais diárias, fornecendo alimentação adequada  em horário e local 
apropriados, durante todo o período de doze meses. 
 
1.2 Ao SAAE, como responsável pelos sistemas de abastecimento de água 
para consumo humano do município e o esgotamento sanitário, compete a 
função de exercer o controle da qualidade da água produzida e distribuída. 
Neste sentido, para manutenção desses serviços se faz necessário a 
realização de trabalhos fora do horário normal de expediente, sendo fornecido 
alimentação aos servidores que desempenham essas manutenções. 
 
1.3 Alinhamento entre a contratação e o planejamento da 
Administração  
 
A necessidade da presente contratação encontra-se respaldada na PORTARIA 
Nº SAAE– IBA-001/2001 DE 02 DE JANEIRO DE 2001, em especial em seu 
art. 5º. 
 
Neste sentido faz necessário a manutenção de redes, ramais do sistema de 
água e esgotamento sanitário, sendo que esses reparos são realizados pelo 
setor de manutenções da autarquia, e em muitos casos fora do horário de 
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expediente. Sendo assim, para que não ocorra o desabastecimento de água 
potável à população e nem a paralização do escoamento do esgoto sanitário, 
há a necessidade de conserto dessas tubulações de forma urgente.  
 
 
1.4 Descrição dos requisitos da potencial contratação 
 
1.4.1 - Requisitos de Habilitação 
Tendo em vista que a natureza do objeto não exige maior especialidade do 
fornecedor, o SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibiá/MG entende 
que os requisitos de habilitação podem ser os mínimos possíveis, conforme 
decisões abaixo: 
 
No presente caso, a modalidade de licitação é a dispensa. A aquisição deverá 
seguir as exigências dispostas da Lei Federal 14.133/2021, ou seja, os 
requisitos devem obedecer, exclusivamente, ao discriminado no art. 75 e 
seguintes da Lei de Licitações. De acordo com a Legislação, a dispensa, por 
tratar-se de aquisições de bens e serviços comuns, pressupõe uma necessária 
simplificação decorrente da ausência de especificidade do objeto licitado, 
devendo, como regra, ser desnecessária a qualificação técnica para aquisição 
desses bens e serviços. 
 
Como esses bens estão disponíveis no mercado, segundo tendências 
padronizadas, presume-se não apenas a desnecessidade de maior 
investigação acerca do objeto. Também se pode presumir que objetos comuns 
não demandam maior especialidade do fornecedor. Logo, os requisitos de 
habilitação podem ser os mínimos possíveis.” (Acórdão TCU nº 1729/2008 – 
Plenário). É inconstitucional e ilegal o estabelecimento de exigências que 
restrinjam o caráter competitivo dos certames. (Acórdão TCU nº 539/2007 - 
Plenário). As exigências editalícias devem limitar-se ao mínimo necessário para 
o cumprimento do objeto licitado, de modo a evitar a restrição ao caráter 
competitivo do certame. (Acórdão TCU nº 110/2007 - Plenário). 
 
1.4.2. Requisitos Obrigacionais 
 
a) Efetuar o fornecimento em perfeitas condições, no prazo e local indicados 
pela Administração, em estrita observância das especificações do edital e da 
proposta. 
 
b)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990). 
 
c) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo de 01 (uma) hora os produtos fora das 
especificações e/ou condições de consumo humano. 
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d) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da licitação. 
 
e) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 01 (uma) hora que 
antecede o horário previsto para entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
 
f) Substituir o cardápio, às suas expensas, sob pena de aplicação de sanções 
cabíveis, quando este for recusado pelo responsável pelo recebimento, por ter 
sido entregue em desacordo com as especificações do Termo de Referência e 
com o cardápio autorizado, ou que apresente vícios de qualidade, peso inferior, 
validade ou má aceitação. 
 
g) Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 
h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no 
contrato. 
 
i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato. 
 
j) Arcar com quaisquer benefícios aos seus empregados, mantendo-os 
identificados e uniformizados quando da execução do fornecimento, 
substituindo imediatamente aquele que for considerado inconveniente à boa 
ordem e normas do Órgão, justificadamente. 
 
k) Cumprir rigorosamente as leis, instruções, normas e demais legislações 
sanitárias federais e estaduais e orientações dos órgãos fiscalizadores sobre 
os procedimentos de manipulação e a qualidade dos alimentos, segundo a 
legislação vigente. 
 
l) Apresentar juntamente à fatura os documentos que comprovem a situação 
de habilitação.  
 
m)  A contratada será responsável pela aquisição e estocagem de toda a 
matéria prima, gêneros alimentícios e insumos envolvidos nos processos de 
pré-preparo, preparo e distribuição das refeições, higiene e limpeza (ex: 
descartáveis, equipamentos de pequeno porte, utensílios para preparo e 
fornecimento das refeições etc.) necessários ao funcionamento do refeitório.  
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n) Os gêneros, condimentos, verduras, legumes ou outros quaisquer 
componentes que a CONTRATADA utilizará no preparo das refeições deverão 
ser de boa qualidade, adquiridos de fornecedores idôneos e apresentar 
perfeitas condições de conservação. 
 
o) As refeições distribuídas deverão estar acondicionadas em embalagem 
descartável de isopor com tampa, mínimo nº 9, “tipo marmitex”. 
 
1.5 Elaboração Do Cardápio  
 
Os cardápios oferecidos e elaborados pela Contratada devem ser compostos 
de receitas padronizadas e balanceadas. Os cardápios deverão apresentar 
preparações variadas de modo a garantir boa aceitabilidade, sendo a forma de 
preparo estabelecida pela contratada.  
 
As refeições deverão conter o seguinte cardápio: 
 
Refeição tipo marmitex, tamanho grande nº 9, com peso estimado entre 850 a 
900 gramas, contendo: arroz branco, feijão, farofa, dois tipos de carne (bovina, 
suína, frango ou peixe) de primeira qualidade, dois tipos de guarnições (massa, 
tubérculo ou legumes cozidos, ensopados, fritos ou ao molho, maionese, etc.), 
salada em embalagem separada, entre 200 a 220 gramas, com no mínimo dois 
tipos de verduras (variadas) e tomate. 
Para acompanhamento das refeições deverá ser fornecido refrigerantes com 
as seguintes especificações: 
Refrigerante, acondicionado em frasco de 2 litros ou 600 ml, conforme 
necessidade, sendo de sabores, laranja, guaraná ou cola. 
 
2. PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES  

 
A justificativa da aquisição diz respeito a manutenção dos serviços sob 
responsabilidade do SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibiá/MG 
mantendo estes em perfeitas condições  visando o abastecimento de água 
potável bem como o esgotamento sanitário à população do município.  
 

2.1 Levantamento de Mercado  
 
Em razão da urgência na contratação de empresa para fornecimento de 
refeições, tipo marmitex, e refrigerantes para acompanha-las aliada com a 
variação de preços e marcas no mercado, o mais adequado e a estimativa de 
preços levantados pelo mercado local, através de orçamentos. 
 
 
2.2 Valor Estimado da Contratação 
 
A pesquisa de preços em diversos fornecedores foi necessária para cálculo 
da média dos preços, que será utilizada como preço referencial. 
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Após levantamento, utilizando os valores de mercado, encontrou-se o valor 
estimado anual de R$44.399,99 (quarenta e quatro mil, trezentos e noventa e 
nove reais e noventa e nove centavos) o valor de referência da aquisição de 
materiais.  
 
Foi realizado pesquisa de preço, pelo setor de compras, para obtenção do valor 
de mercado dos produtos a serem licitados, conforme demonstrado abaixo 
sendo utilizados com base em quantidades utilizadas em 2023: 

 

Adilson Luiz Ribeiro – CNPJ 31.317.642/0001-42 

DESCRIÇÃO 
QTDE 

ESTIMADA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

Refeição tipo marmitex, 
tamanho grande nº 9, com peso 
estimado entre 850 a 900 
gramas 

1.800 R$20,00 R$36.000,00 

Refrigerante, acondicionado em 
frasco de 2 litros, sendo de 
sabores, laranja, guaraná ou cola 

540 R$10,00 R$5.400,00 

Refrigerante, acondicionado em 
frasco de 600 ml, sendo de 
sabores, laranja, guaraná ou 
cola. 

180 R$6,50 R$1.170,00 

TOTAL ESTIMADO R$42.570,00 

 
 

Vilma da Silva – CNPJ 11.821.047/0001-32 

DESCRIÇÃO 
QTDE 

ESTIMADA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

Refeição tipo marmitex, 
tamanho grande nº 9, com peso 
estimado entre 850 a 900 
gramas 

1.800 R$20,00 R$36.000,00 

Refrigerante, acondicionado em 
frasco de 2 litros, sendo de 
sabores, laranja, guaraná ou cola 

540 R$10,00 R$5.400,00 

Refrigerante, acondicionado em 
frasco de 600 ml, sendo de 
sabores, laranja, guaraná ou 
cola. 

180 R$7,00 R$1.260,00 

TOTAL ESTIMADO R$42.660,00 

 
 

Sabrina Samira Silva – CNPJ 48.713.923/0001-17 

DESCRIÇÃO 
QTDE 

ESTIMADA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 
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Refeição tipo marmitex, 
tamanho grande nº 9, com peso 
estimado entre 850 a 900 
gramas 

1.800 R$23,00 R$41.400,00 

Refrigerante, acondicionado em 
frasco de 2 litros, sendo de 
sabores, laranja, guaraná ou cola 

540 R$10,00 R$5.400,00 

Refrigerante, acondicionado em 
frasco de 600 ml, sendo de 
sabores, laranja, guaraná ou 
cola. 

180 R$6,50 R$1.170,00 

TOTAL ESTIMADO R$47.970,00 

 
O valor total estimado desta contratação é de R$44,400,00 (quarenta e quatro 
mil e quatrocentos reais  

 
Anexo ao presente estudo, faz-se constar planilha resumida dos preços 
obtidos.   
 
A aquisição de materiais será para manter os serviços de abastecimento de 
água e esgotamento de esgoto sanitário em perfeito estado. 
 
Anexo ao presente estudo, faz-se constar planilha resumida dos preços 
obtidos.   
 
 
3. DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 
 
3.1 Descrição da solução como um todo  
 
A referida contratação de empresa especializada em serviços de fornecimento 
de alimentação está sendo solicitada para serem fornecidas aos servidores do 
SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibiá-MG, para 
operacionalização e desenvolvimento de todas as atividades envolvidas na 
construção, operação, manutenção dos serviços sob responsabilidade da 
Autarquia. 
 
3.2 Justificativas para o parcelamento ou não da contratação  
 
Tendo em vista que a pretensa contratação trata de atendimento às 
manutenções realizadas pela autarquia municipal SAAE – Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Ibiá-MG, e esta já foi atendida em outras oportunidades 
por uma única empresa, a opção pelo parcelamento do objeto não se faz 
necessária, nem pode ser justificada Contratações correlatas e/ou 
interdependentes  
 
3.3 Resultados pretendidos  
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Os gêneros alimentícios são bens indispensáveis a serem utilizados durante a 
manutenção dos serviços realizados pela autarquia, visando manter o bem 
estar da população do município de Ibiá/MG 
 
A referida aquisição está sendo solicitada visando à contratação de empresa 
para fornecimento de refeições prontas tipo marmitex e refrigerantes, para 
atender às necessidades do SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Ibiá/MG. 
 
Entregar o objeto, pelo fornecedor, no prazo e local indicados pela 
Administração, a contar do recebimento da requisição, que será assinada por 
fiscal designado. 
 
 
3.4 Providências a serem adotadas  
 
Logística: 
Os materiais deverão ser entregues a servidores ativos do SAAE de Ibiá 
mediante requisição devidamente assinada. 
 
Infraestrutura tecnológica: 
Não há necessidade de adequação na infraestrutura tecnológica. 
 
Infraestrutura elétrica: 
Não há necessidade de adequação na infraestrutura elétrica. 
 
Espaço físico: 
Não há necessidade de adequação do espaço físico. 
 
Mobiliário: 
Não há necessidade de adequação de mobiliário. 
 
Não serão necessárias quaisquer adequações, quer seja logística, 
infraestrutura, pessoal, procedimental ou regimental. 
 
3.5 Possíveis impactos ambientais  
 
O descarte das embalagens das refeições e dos refrigerantes usados são feitos 
em lixeiras comuns, e para minimizar o impacto desses materiais com a 
natureza são passadas orientações aos usuários dos produtos sobre a 
necessidade de realização de descartes corretos das embalagens. 
 

4. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base nas informações levantadas ao longo do estudo preliminar, bem 
como nos registros dos contratos anteriores, e considerando que o 
fornecimento de refeições é essencial ao apoio à continuidade da prestação 
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dos serviços do SAAE de Ibiá/MG, considera-se viável a realização de nova 
contratação 

5. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO  
 

Os estudos preliminares evidenciam a necessidade da aquisição desses 
materiais, para a continuidade das atividades laborais diárias dentro dos 
parâmetros de saúde e segurança no trabalho. 

 
Ibiá, 15 de janeiro de 2024. 
 

______________________________________ 
Rogério Geraldo Ferreira 

Coordenador Administrativo 
 
 

______________________________________ 
Marcelo Ferreira Júnior 

Coordenador Administrativo 
 
 

______________________________________ 
Alex José de Souza 
Presidente da CPL 

 
 
De acordo: 

 
____________________________________ 

Bianka Silva Reis 
Diretora Geral do SAAE  
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ANEXO III  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

O presente termo de referência tem por objeto Contratação de microempresas 
– ME e empresas de pequeno porte – EPP ou Microempreendedor Individual - 
MEI, visando o Fornecimento de Refeições (almoço e janta), tipo marmitex, e 
refrigerantes, que se faz necessária para atender os servidores em diversas 
atividades do SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibiá-MG. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

O fornecimento do objeto proposto é necessário para atender demanda de 
funcionários que trabalham em diversas manutenções, em serviços 
extraordinários, no conserto de redes, ramais, pvs, emissários, captação e 
adutora de água bruta, evitando que se perca tempo no reparo desses objetos. 

3.  DO CONTRATO / NOTA DE EMPENHO 

O contrato ou Nota de Empenho resultante deste certame terá vigência até 31 
de dezembro de 2024. 

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

4.1 A empresa contratada por meio de processo licitatório deverá fornecer o 
produto ora licitado após a solicitação por meio de requisição de fornecimento 
emitida pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibiá  Setor de 
Almoxarifado. 

4.2 O não cumprimento do disposto no item 4.1 do presente termo acarretará 
a anulação do empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no 
edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a ordem de 
classificação do certame. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 

1 

Refeição tipo marmitex, tamanho grande nº 9, com peso 
estimado entre 850 a 900 gramas, contendo: arroz branco, 
feijão, farofa, dois tipos de carne (bovina, suína, frango ou 
peixe) de primeira qualidade, dois tipos de guarnições 
(massa, tubérculo ou legumes cozidos, ensopados, fritos ou 
ao molho, maionese, etc.), salada em embalagem 
separada, entre 200 a 220 gramas, com no mínimo dois 
tipos de verduras (variadas) e tomate.  

UN 1.800 

2 
Refrigerante, acondicionado em frasco de 2 litros, sendo de 

sabores, laranja, guaraná ou cola. 
UN 540 

3 
Refrigerante, acondicionado em frasco de 600 ml, sendo de 

sabores, laranja, guaraná ou cola. 
UN 180 
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4.3. O SAAE de Ibiá rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado 
em desacordo com os termos do Edital e seus anexos. 

 

5. VALOR ESTIMADO 

 5.1. O valor estimado total do presente procedimento é de R$ 44.400,00 
(quarenta e quatro mil e quatrocentos reais), a ser pago mensalmente até o dia 
10, contado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na 
proporção de aquisição de produtos no período respectivo, segundo as 
autorizações expedidas pelo SAAE de Ibiá e de conformidade com as notas 
fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 
observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de compra emitida. 

5.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do 
processo administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos de 
empresas, em pesquisas de mercado. 

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o produto (refeições e 
refrigerantes) que estiverem em desacordo com as especificações técnicas 
exigidas no edital. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada obriga-se a: 

7.1.1. Efetuar a entrega dos itens licitados conforme condições previstas e 
exigidas pela administração pública no prazo solicitado, contendo a quantidade, 
valor unitário, valor total e garantia do produto, quando for o caso; 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 
da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo de 10(dez) dias corridos, o produto com avarias 
ou defeitos; 

7.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 
inerentes ao objeto da presente licitação; 

7.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações 
exigidas na licitação; 

7.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
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está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 
na minuta de contrato; 

7.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

 7.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato. 

7.1.10. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as 
despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vale-refeição; 

f) vales-transportes; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

7.1.11 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do 
CONTRATANTE, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

7.1.12 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando 
em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja 
considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE; 

7.1.13 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às 
dependências do CONTRATANTE; 

7.1.14 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o 
fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

7.1.15 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens 
de propriedade do 

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus 
empregados durante o fornecimento do produto; 

7.1.16 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, 
qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que 
julgar necessário. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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8.1. Caberá ao CONTRATANTE: 

8.1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências 
do CONTRATANTE para a entrega dos produtos, se necessário; 

8.1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

8.1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelos empregados da CONTRATADA; 

8.1.4 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser 
feita pelo Serviço de Almoxarifado; 

 8.1.5 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo 
Serviço de Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

8.1.6 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento 
dos produtos e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

 

9. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

9.1 - O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura vigorando até 
31 de dezembro de 2024, facultando-se ao CONTRATANTE rescindi-lo a 
qualquer época, mediante aviso por escrito, com antecedência de 30 (trinta) 
dias, isento de indenização de qualquer natureza. 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante do 
SAAE de Ibiá/MG, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou erros observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

11. DA RESCISÃO 

11.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme 
disposto nos artigos 115 e 155 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

11.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do 
CONTRATANTE, nos casos enumerados no artigo 124 da Lei 14.133/2021, 
notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
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11.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes; 

11.2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

11.2.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.5 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

  

12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos 
termos da Leis nº 14.133/2021. Ficará impedido de licitar e contratar com a 
Prefeitura, e será descredenciado na mesma, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito à ampla defesa sem prejuízo das demais cominações legais 
previstas neste edital, o licitante que: 

12.1.1 Se recusar a assinar o termo do contrato ou receber a nota de empenho; 

12.1.2 Inexecução total ou parcial da nota de empenho ou contrato; 

12.1.3 Deixar de entregar documentação exigida no edital; 

12.1.4 Apresentar documentação falsa; 

12.1.5 Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

12.1.6 Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade; 

12.1.7 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.9 Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

12.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Prefeitura, enquanto durarem os fatos de impedimento, por 
prazo não superior a 5 (cinco) anos, nos casos citados no item 12.1, conforme 
detalhado nos itens 12.1.1 ao 12.1.9. 

12.3 A pena de advertência será aplicada de maneira preventiva e 
pedagógica nas infrações de menor ofensividade e leves: que não causarem 
prejuízo ao erário; quando a contratada executar o serviço ou fornecer o 
produto após a notificação; nas hipóteses em que a contratada corrigir seu 
procedimento. A advertência não é pressuposto para aplicação das outras 
penalidades, se as circunstâncias exigirem punições mais rigorosas. 

12.4 Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, a 
Prefeitura poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as 
multas fixadas a seguir, sem prejuízo de outras sanções previstas neste edital, 
no contrato, e demais legislações aplicáveis à espécie: 

12.4.1 Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por 
dia de atraso do início de sua execução, até o limite máximo de 2% (dois por 
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cento). Acima do limite aqui estabelecido, caracterizará inexecução total da 
obrigação assumida; 

12.4.2 Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no 
caso de sua inexecução total ou parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em 
assinar o contrato; 

12.4.3 Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de 
descumprimento de qualquer outra obrigação pactuada; 

12.5 As sanções previstas nos itens 12.1 e 12.2 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com a de multa. 

12.6 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 
justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Medicilândia, a CONTRATADA 
ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 12.2 e 12.3. 

12.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Prefeitura 
Municipal de Medicilândia e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá 
ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 

12.8 O percentual de multa previsto no item 12.4.1 incidirá sobre o valor 
atualizado do contrato ou do item do contrato (nesse último caso, quando a 
licitação tenha sido julgada e adjudicada por item), tendo como fator de 
atualização o percentual da taxa SELIC   Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia   que incidirá a partir da data em que ocorrer o fato, até o dia do efetivo 
pagamento da multa. 

 12.9 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá o CONTRATADO pela sua diferença, que será 
descontada/compensada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração. Efetuados esses descontos/compensações, caso ainda haja 
saldo devedor, ou inexistentes a garantia e/ou pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE, o valor da multa aplicada deverá ser recolhido junto à agência 
do Banco do Brasil S/A ou CAIXA ECONOMICA FEDERAL, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da notificação, por meio transferência. 

12.10 Na hipótese de não pagamento ou recolhimento referido no subitem 
imediatamente acima, os valores serão objeto de inscrição em dívida ativa e 
sua consequente cobrança pelos meios legais. 

12.11 Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do 
contrato poderá ensejar, ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos na 
Lei nº. 14.133/2021, bem como a incidência das consequências legais cabíveis, 
inclusive indenização por perdas e danos eventualmente causados à 
CONTRATANTE. 

12.12 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

12.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
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bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

 

13 - SETORES REQUISITANTES: 
 

Diretoria 
Divisão Técnica 
Técnica de Saneamento 

 

Ibiá, 15 de janeiro de 2024. 
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" M O D E L O " 

 

 

 

 

– DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 
  
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2024 
 

 
 
 
 
______________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)________________________, portador do Documento de 
Identidade nº_________________ e inscrito no CPF sob o nº 
______________________, DECLARA, sob as penas da lei, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da 
República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze 
anos, na condição de aprendiz. (Observação: em 
caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
 
 
 

__________________, ___de _________ de 2024 
 
 
 
 

______________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 
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" M O D E L O " 
 
 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E FATO IMPEDITIVO 

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2024 
 

 

 

A empresa ___________________________________________ inscrita 
no CNPJ sob o nº 
__________________________, por intermédio de seu representante 
legal Sr.(a)  
______________________________________, portador do Documento 
de Identidade nº__________________, inscrito no CPF sob o nº 
__________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que não foi 
declarada inidônea nem suspensa do direito de licitar ou contratar com 
a Administração Pública, nos termos do inciso IV do artigo 87 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como INFORMO 
que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos 
documentos para habilitação, que venha alterar a atual situação quanto 
à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-
financeira. 
 
 
 
 

__________________, ___de _________ de 2024 
 
 
 
 

______________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 
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" M O D E L O " 

 
 
 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2024 
 
 
 
 
A empresa __________________________________________, inscrita 
no CNPJ sob o nº_______________________________, por intermédio 
de seu representante legal 
Sr.(a)________________________________________, portador do 
Documento de Identidade nº, ________________, inscrito no CPF sob o 
nº __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que não 
possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado 
de empresa pública ou de sociedade de economia mista.  
 
 
 
 
 
 

__________________, ___de _________ de 2024 
 
 
 
 

______________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 
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" M O D E L O " 
 
 
 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº002/2024 
 
 
 
 
__________________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o nº, _________________________Por intermédio de seu 
representante legal ou credenciado, 
Sr(a)__________________________________________, portador do 
Documento de  Identidade nº_________________ e inscrito no CPF sob 
o nº ______________________, DECLARA cumprir plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no Edital de Licitação acima 
referenciado, a teor do art. 4º, VII da Lei Federal nº 10.520/02, sob pena 
de responsabilização nos termos da lei, inclusive aplicação das sanções 
previstas. 
 
 
 

__________________, ___de _________ de 2024 
 
 
 
 

______________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO 

 
DISPENSA ELETRÔNICA nº 002/2024 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2024 

 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MARMITEX E REFRIGERANTE QUE ENTRE SÍ 
CELEBRAM O SAAE DE IBIÁ E __________________________________ 
 
 
O SAAE DE IBIÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 20.842.100/0001-72, Inscrição Estadual nº 
0927470720012, com sede na Rua Prefeito Ivo Mendes, 275, Bairro Centro, Ibiá/MG, 
CEP: 38.950-000, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Diretora do SAAE de Ibiá/MG, BIANKA SILVA REIS, brasileira, divorciada, registrada no 
CREA-MG nº 67.687, inscrita no C.P.F. nº 909.656.716-15-04, residente e domiciliada 
nesta cidade,, e a __________, inscrita no CNPJ sob o nº _________, situada na ____ 
_____, nº ____, Bairro _____, Cidade ______, Estado _____, CEP: _______, a seguir 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu(sua) Representante Legal, 
________, portador(a) da Cédula de Identidade nº _____ e inscrito(a) no CPF sob o nº 
_____, resolvem celebrar o presente Contrato, como especificado no seu objeto, em 
conformidade com o Processo Licitatório nº 004/2024, na modalidade Dispensa Eletrônica 
nº 002/2024, do tipo menor preço, por item, sob a regência da Lei nº 14.133/2021, 
mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  
 
Este Contrato tem como objeto a Aquisição de MARMITEX E REFRIGERANTE, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência, Anexo III, do Edital. 
 
Parágrafo único - Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo 
de Referência e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, ambos 
constantes do Processo Licitatório nº 004/2024, Dispensa Eletrônica nº 002/2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
 
O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato, assim como o recebimento e a 
conferência dos produtos entregues, serão realizados pelo Setor de Almoxarifado da 
CONTRATANTE e pela(s) Área(s) Solicitante(s). 
 
§1º - O(s) responsável(is) pela(s) Área(s) Solicitantes(s) atuará(ão) como gestora(s) e 
fiscalizadora(s) da execução do objeto contratual. 
 
§2º - O Setor de Almoxarifado da CONTRATANTE atestará, no documento fiscal 
correspondente, a entrega dos produtos nas condições especificadas, constituindo tal 
atestação requisito para a liberação dos pagamentos à CONTRATADA. 
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§3º - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a 
fiscalização deste Contrato pela CONTRATANTE, bem como permitir o acesso a 
informações consideradas necessárias. 
 
§4º - A CONTRATANTE não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 
pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste Contrato. 
 
§5º - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem 
reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações 
decorrentes deste Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
 
São condições gerais deste Contrato: 
 
I. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-se, a lei 14.133/2021 art. 115. 
 
II. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em 
associação da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da CONTRATANTE, 
por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 
 
III. Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização da 
CONTRATANTE, em operações financeiras como caução/garantia em contrato ou outro 
tipo de obrigação, sob pena de sanção, inclusive rescisão contratual. 
 
IV. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, 
deverão ser comunicadas à CONTRATANTE e, na hipótese de restar caracterizada a 
frustração das regras disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão do Contrato. 
 
V.A CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro do Contrato, nos termos do artigo 124 da lei 14.133/2021, por repactuação 
precedida de cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, 
obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como 
limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 
 
VI .A CONTRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso 
implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecido o disposto no artigo 124 da 
lei 14.133/2021. 
 
VII. A CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto 
ou serviço em desacordo com o previsto neste Contrato ou em desconformidade com as 
normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do 
previsto no artigo 134 da lei 14.133/2021. 
 
VIII. Qualquer tolerância por parte da CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das 
obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em 
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alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas 
as cláusulas deste Contrato e podendo a CONTRATANTE exigir o seu cumprimento a 
qualquer tempo. 
 
IX. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou 
demais pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do seu objeto, sendo a 
CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das 
relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação 
pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer 
outra. 
 
X. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer 
encarregado, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, 
produzidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em 
executá-lo, resguardando-se à CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser 
compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS: 
 
A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado à CONTRATANTE, 
seus servidores ou terceiros decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a 
qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do 
acompanhamento exercido pela CONTRATANTE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, 
a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas no 
presente Contrato. 
 
§1º - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, 
obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela CONTRATANTE, decorrentes do 
não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a 
ela atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se 
limitando, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela CONTRATANTE a terceiros, 
multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários 
advocatícios e outros. 
 
§2º - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento 
de obrigações definidas contratualmente como de responsabilidade da CONTRATADA for 
apresentada ou chegar ao conhecimento da CONTRATANTE, este comunicará a 
CONTRATADA por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 
diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar à CONTRATANTE a 
devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial 
que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências 
administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem das 
responsabilidades assumidas perante a CONTRATANTE, nos termos desta cláusula. 
 
§3º - Quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da 
CONTRATANTE, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela CONTRATADA, 
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independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à 
CONTRATANTE, mediante a adoção das seguintes providências: 
 
a) dedução de créditos da CONTRATADA; 
b) medida judicial apropriada, a critério da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 
 
São condições de execução deste Contrato: 
 
I. A CONTRATADA deverá fornecer os produtos e executar este Contrato dentro do 
melhor padrão de qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas legais e técnicas a 
eles pertinentes. 
 
II. Os produtos deverão ser entregues conforme requisição de material emitida pelo setor 
de almoxarifado da CONTRATANTE; 
 
III.O Setor de Almoxarifado da CONTRATANTE não aceitará ou receberá qualquer 
produto com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e 
condições constantes deste Termo de Referência ou em desconformidade com as normas 
legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à CONTRATADA efetuar as 
substituições necessárias em prazo a ser determinado, sob pena de aplicação das 
sanções previstas e/ou rescisão contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
I. A CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar o objeto deste contrato nas condições estabelecidas, respeitando os prazos 
fixados; 
 
b)Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, ao 
Departamento de Compras da CONTRATANTE, um Preposto com plenos poderes para 
representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões 
relativas ao fornecimento, e atender aos chamados da CONTRATANTE, principalmente 
em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, por meio de telefonia 
móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
 
c)Fornecer números telefônicos, ou outros meios igualmente eficazes, para contato da 
CONTRATANTE com o Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem 
que isto gere qualquer custo adicional; 
 
d)Providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pela 
CONTRATANTE com respeito à execução do objeto; 
 
e)Entregar os produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados; 
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f)Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, imediatamente, aqueles 
que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às 
especificações constantes deste contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contratual; 
 
g) Utilizar materiais novos, comprovadamente de primeira qualidade satisfazendo 
rigorosamente as especificações constantes desta licitação, as normas da ABNT e dos 
fabricantes, e as normas internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela 
ABNT; 
 
h)Cumprir todas as condições e prazo fixados neste contrato ou outros que venham a ser 
fixados pela CONTRATANTE; 
 
i) Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto deste 
contrato, durante toda a sua vigência, a pedido da CONTRATANTE; 
 
j) Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento pela equipe 
do Setor de Almoxarifado da CONTRATANTE, durante a sua execução; 
 
k) Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 
especialmente a indicada nesta licitação, de modo a favorecer e a buscar a constante 
melhoria da execução do objeto e dos resultados obtidos, preservando a CONTRATANTE 
de qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA; 
 
l)Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, 
devendo comunicar à CONTRATANTE, de imediato, qualquer alteração que possa 
comprometer a continuidade da execução do objeto; 
 
II. ACONTRATANTE obriga-se a: 
 
a) Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do 
contrato, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la. 
 
b) Emitir, por meio do Departamento de Compras, a Ordem de Compra/Serviços. 
 
c) Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente. 
 
d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da CONTRATADA, em relação a execução do contrato. 
 
e)Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas. 
 
f)Fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 
da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por 
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 
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g)Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, por meio da(s) Área(s) Solicitante(s), 
permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações 
pertinentes a essa atribuição, observando o fiel cumprimento das exigências constantes 
do termo de referência e contrato, o que não exclui e nem diminui a responsabilidade da 
CONTRATADA com a execução, fiscalização e supervisão dos serviços por pessoas 
habilitadas. 
 
h) Efetuar o recebimento provisório, bem como o recebimento definitivo do objeto, por 
meio do Setor de Almoxarifado; 
 
i)Sustar, no todo ou em parte, a execução do contrato, sempre que a medida for 
considerada necessária. 
 
j)Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 
especificações estabelecidas no termo de referência e contrato; 
 
k) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato. 
 
l)Arcar com as despesas de publicação do extrato de contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados. 
 
m)Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 
O preço global do presente contrato é de R$____________ (_______________) no qual 
já estão incluídas todas as despesas especificadas na proposta da CONTRATADA, sendo 
os seguintes preços unitários por item: 
 

Item Descrição Und Qtde 
Marca 

Fabricante 

Valor 

unit. 

Valor 

total 

       

 
§1º - O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado pelo Setor de 
Tesouraria, após a comprovação da entrega do objeto nas condições exigidas, mediante 
atestação do Setor de Almoxarifado e apresentação dos documentos fiscais devidos, no 
prazo de até 10 (dez) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura; 
 
§2º - O SAAE de Ibiá efetua pagamentos somente nas quintas-feiras. Caso a empresa 
emita boleto para pagamento, este deverá vir com a data de vencimento previamente 
definida para a primeira quinta-feira próxima ao prazo citado no item acima. 
 
§3º - A nota fiscal deverá ser emitida pela fornecedora contratada em inteira conformidade 
com as exigências legais e contratuais, especificamente as de natureza fiscal; 
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§4º - A Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de 
Compra/Serviços, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e posterior liberação do 
documento fiscal para pagamento. 
 
§5º - A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo 
com o Inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 
 
§6º - O Setor de Almoxarifado atestará, no documento fiscal correspondente, a entrega 
dos materiais nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação 
dos pagamentos à CONTRATADA; 
 
§7º - O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará com a atestação referida 
anteriormente; 
 
§8º - Os Departamentos envolvidos no manuseio com a Nota Fiscal, identificando qualquer 
divergência na mesma, deverá devolvê-la à CONTRATADA para que sejam feitas as 
correções necessárias, sendo que o prazo para pagamento será contado somente a partir 
da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício; 
 
§9º - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a CONTRATADA 
dará à CONTRATANTE, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela 
discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma; 
 
§10º - Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto 
de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA; 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
As despesas desta contratação para o ano de 2024 correrão por conta da(s) Dotação(ões) 
orçamentária(s) número(s): 
 
Ficha 735 – 03.001.17.512.0126.2434.3390.30.00 
 
 
CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
 
O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura vigorando até 31 de dezembro 
de 2024, facultando-se ao CONTRATANTE rescindi-lo a qualquer época, mediante aviso 
por escrito, isento de indenização de qualquer natureza. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 
 
Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos da lei 14.133/2021, desde que haja 
interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas e adequadas 
justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 



 
 

Autarquia Municipal – Criada Pela Lei Municipal 467 de 1965 
CNPJ - 20.842.100/0001-72   -   INSC. EST.   295 747072. 0012 

 
 

Página 48 de 50 

 
 
 

 

11.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme 
disposto nos artigos 115 e 155 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

11.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do 
CONTRATANTE, nos casos enumerados no artigo 124 da Lei 14.133/2021, 
notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

11.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes; 

11.2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

11.2.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.5 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES: 
 
A CONTRATADA, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação 
falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, 
falhando ou fraudando na execução do Contrato, comportando-se de modo inidôneo ou 
cometendo fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com O SAAE de Ibiá pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato e das demais 
cominações legais. 
 
§1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 
descumprimento contratual: 
 
I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia 
de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, 
calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência; 
 
II. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 
dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a 
possível rescisão contratual; 
 
III. 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos 
demais casos de descumprimento contratual, quando a CONTRATANTE, em face da 
menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 
percentual da multa a ser aplicada. 
 
§2º - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado 
dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. Se os valores não forem suficientes, a 
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diferença deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 3 (três) dias úteis 
a contar da aplicação da sanção; 
 
§3º - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas após 
regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PAGAMENTO DE MULTAS E PENALIDADES: 
 
Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA, a título de multa ou penalidade, reveste-se das 
características de liquidez e certeza, para efeitos de execução judicial, nos termos do 
artigo 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer obrigação definida 
neste Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA e que, por eventual 
determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pela CONTRATANTE. 
 
§1º - Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de 
responsabilidade da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá reter parcelas de 
pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, mediante simples 
comunicação escrita à CONTRATADA, bem como interpor medida judicial cabível. 
 
§2º - As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, 
sendo que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela 
reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados à CONTRATANTE por atos 
comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL: 
 
Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nº 004/2024, 

modalidade Dispensa Eletrônica nº 002/2024, que lhe deu causa, exigindo-se, para a sua 

execução, rigorosa obediência ao instrumento convocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO: 
 
O extrato deste Contrato será publicado no “Diário Oficial dos Municípios Mineiros” da 
Associação Mineira de Municípios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 
 
As partes elegem o foro da Comarca de Ibiá, Estado de Minas Gerais, para dirimir 
eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula 
como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a 
ser. 
 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 3 
(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 
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Ibiá-MG, _____ de ___________ de 2024. 

CONTRATANTE:                                                                            CONTRATADA: 

 

Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto 

 Empresa Vencedora 

Bianka Silva Reis  Representante Legal 
Diretora do SAAE  Cargo 

 

TESTEMUNHAS: 

1)________________________________ 2) _______________________________ 
   Nome:                                                                                        Nome: 
   C.P.F.:                                                                                         C.P.F.: 

 


